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PREFEIÍURA M U N ICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBIru
GABINETE DO

Lêi Municipâl po 1.9E5. de l6 de irneiro de 2024.

De autoria do Pdar Execulivo Municipal.

"Dispõe sobre o reqjuste soluial dos Membros do Conselho Tutelar e

ü outras pra,idências "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Iáuro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuiçôes legais, CONSIDERANDO a polltica de valorização do tabalho dos Conselheiros Tutelares Municipais, em raáo da

relevância do trabalho realizado poÍ esta caregciq

FAÇO SABER a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei

ArL le - Ficam reajustados os vencimentos básicos dm Membros do Conselho Tutelar - Conselheircs TutelaÍes do Município de

Catolé do Rocha - PB, cujo salário base pas.sa a ser de 0l (um) sal&io minimo e meio, o que corresponde atualmente ao valor

de R$ 2.118,00 (dois mil cento e dezoito reais).

ArL 2" - O Poder Execúivo Municipal podeú reüsar anualmente, os ve[cimentos básicos do6 Memhroo do Conselho Tutelar -
Conselheiros Tutelares - do Município de Caolé do Rocha - PB e reajusá-loq considerando o hdice de aumento aplicado ao

salário mínimo nacional vigente.

AÉ 3' - As despesas decorÍentes da present€ lei conerão por cmta do OÍçamento Geral da Prefeitu'a Municipal de Carolé do Rocha -
PB.

Aú 4s - Esta lÉi entrará em ügor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 0l dejaneiro de 2024.

Art 5' - Ficam revogadas as disposiç.ões em conü'ário.

Gabinete do Prefeito Mrmicipal de Catolé do Rocha - PB, em l6 dejaneiro de 2024.

Louro Á Msia Serulim
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